
 

 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º:  

 

Executar serviço de pavimentação asfáltica no trecho que interliga as 

ruas Octacílio Justo e Quinze de Agosto, no Centro Empresarial de Sorocaba 

 

 

CONSIDERANDO que o referido trecho, encontra-se sem 
pavimentação asfáltica, ou seja, os usuários da via são obrigados a 
sofrerem com intempéries provenientes da poeira e lama.  

  

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a 

tomada de providências visando Executar serviço de pavimentação asfáltica no 

trecho que interliga as ruas Octacílio Justo e Quinze de Agosto, no Centro 

Empresarial de Sorocaba 

 

 

 

 

 

 

    S/S., 28 de junho de 2.024  
 

 

Pr. Luis Santos 

Vereador 

 

D E S P A C H O 
Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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